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Projeto de Lei n°. 6120/2023 

Autor: Poder Executivo  

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 6120/2023 de autoria do 

Poder Executivo dispõe sobre o sistema de Controle Interno no âmbito do Município de 

Taquaritinga. 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

Não há retoque a ser feitos acerca da gramática e lógica do conteúdo do 

projeto. 

Verificando o que consta no teor do projeto, trata-se de regulamentação 

do sistema de controle interno no âmbito do Poder Executivo do Município de 

Taquaritinga, em atenção ao r. relatório de fiscalização ordenada do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

Sobre a questão da iniciativa da matéria, é a regra do artigo 43, 

parágrafo único da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 43. A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador ou comissão da 

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município. 

Parágrafo único. São de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre outros, 

os projetos de leis que versem sobre: 

I - a criação de cargo e função pública na Prefeitura, autarquia e 

fundação pública, bem como, a fixação de respectiva remuneração, 

observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - o regime jurídico único dos servidores públicos do Município, 

autarquias e fundações públicas, incluídos o provimento dos cargos e 

funções, o plano de carreira, a estabilidade e a aposentadoria; 
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III - o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de 

economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do 

Município; 

IV - a criação, estruturação e extinção de órgãos, na Prefeitura e em 

entidade de administração indireta; 

 

Fundamental destacar que, na forma do que prevê a Lei Máxima 

Municipal, devem os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensa aos princípios do art. 37 da Constituição 

Federal, dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

 

III) CONCLUSÃO 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei n°. 6120/2023. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Ambiente Virtual, em 15 de agosto de 2023. 

 

________________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 
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Eder Correa de Oliveira 

Vice-Presidente 
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Antonio Vidal da Silva 

Relator 
 


